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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 243/2024

Fís.: OaX)

Rub.:_

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024 - CPL/PMC

PROCESSO N" 243/2024

Aos 14 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos
e correlatos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2024 - CPL/PMC, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a confratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 018/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: C DE CARVALHO

CNPJ: 28.492.207/0001-40 Telefone: (86) 8801-1386

Endereço: Rua Desembargador Francisco Pires de Castro, 830, E-mail: unicahospitalarpiaui@hotmail.com
Centro, Teresina, Piauí

Representante Legal: CARLA DE CARVALHO
RG:

CPF: 629.260,803-44

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECiFiCAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unrt. R$ Total

14 Álcool 70% 1 It VIC PHARMA litros 4.800 R$ 6,48 R$ 31.104,00

16 :  Álcool 70% gel SOOg RETIRO Frascos 1.200 R$ 5,00 R$ 6.000,00

24 i  Algodão 0 5/agulha cx/24 und shalon cxs 400 R$ 58,41 R$ 23.364,00
27 Algodão 2.0 5/ agulha. Cx/24und shalon cxs 400 R$65,00 R$ 26.000,00
51 Cateternasal tipo óculos adulto biosani Und 1.500 R$ 1,30 R$ 1.950,00

53 Clamp umbilical estéril WILTEX Unid. 1.500 R$0,46 R$ 690,00

56 ;  Equipo microgotas TKL Unid, 6.000 R$ 1,47 R$ 8.820,00

58 :  Escova para Clorex. 2% 22ML rioquimica Unid. 3.000 R$3,42 R$ 10.260,00
64 Fio catgut cromado 0 c/ agulhado shalon caixa 200 R$ 113,90 R$ 22.780,00

65 Elo catgut cromado 0 s/agulhado shalon caixa 200 R$ 113,90 R$ 22.780,00

66 Elo catgut cromado 1 c/ agulhado shalon caixa 200 R$ 113,90 R$ 22.780,00

67 .  Fio catgut cromado 2-0 c/ agulhado shalon caixa 200 R$ 113,90 R$ 22.780,00
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68 Fio catgut cromado 2-0 s/ agulhado shalon caixa 200 R$ 113,90 RS 22.780,00

69 Fio catgut cromado 3-0 c/ agulhado shalon caixa 200 R$ 113,90 RS 22.780,00

70 Fio catgut cromado 4-0 c/agulhado shalon caixa 200 R$ 113,90 RS 22.780,00

71 Fio catgut simples - 0 c/agulha.

Fio seda preta trançada para fechamento

shalon caixa 200 R$ 113,90 RS 22.780,00

89 geral, ginecologia e obstetrícia 2-0 c/ agulha

3.0 cm

Multivias c/clamp de 2 vias

shalon Caixa 150 R$ 58,13 RS 8.719,50

104 medix Unid. 4.000 R$ 0,75 R$ 3.000,00

112 Sonda de foley 2 vias ns 10 MEDIX Unid. 600 R$ 3,04 RS 1.824,00

121 Sonda nasogastrica curta ns 10 BlOBASE Unid. 600 R$ 0,98 RS 588,00

122 Sonda nasogastrica curta n^ 12 MEDSONDA . Unid. 600 R$ 1,06 RS 636,00

135 Sonda de Aspiração Traqueal N3 12 MEDSONDA Unid. 1.000 R$ 0,95 RS 950,00

136 Sonda de Aspiração Traqueal N5 14 MEDSONDA Unid. 1.000 R$ 1,03 R$ 1.030,00

137 Sonda de Aspiração Traqueal NS 16 MEDSONDA Unid. 1.000 R$ 1,03 RS 1.030,00

143 Sonda uretral n® 14 MEDSONDA Unid. 1.000 R$ 0,99 RS 990,00

149 Tubo Endotraqueal Ns 4 medix Unid. 300 R$ 5,00 RS 1.500,00

150 Tubo Endotraqueal N5 4,5 MEDIX Unid. 300 R$ 5,00 RS 1.500,00

151 Tubo Endotraqueal N® 5 medix Unid. 300 R$ 4,50 RS 1.350,00

152 Tubo Endotraqueal N® 5,5 medix Unid. 300 R$ 4,50 RS 1.350,00

153 Tubo Endotraqueal NS 6 MEDIX Unid. 300 R$ 4,50 RS 1.350,00

154 Tubo Endotraqueal IMS 6,5 MEDIX Unid. 300 R$ 4,50 RS 1.350,00

156 Tubo Endotraqueal N2 7,5 MEDIX Unid. 300 R$ 5,20 RS 1.560,00

157 Tubo Endotraqueal NS 8 MEDIX Unid. 300 R$ 5,30 RS 1.590,00

168 Clorexidina 0,5% alcóolica llt VIC PHARMA Litro 360 R$ 20,00 RS 7.200,00

175 Dreno de Penrose NR 02 WALTEX Dúzia 120 R$ 17,00 RS 2.040,00

180 Equipo P/Transfusão de Sangue 150CIVI LAMEDID Unid. 1.500 R$ 3,75 RS 5.625,00

192 Lâmina p/ bisturi ns. 10 c/100 MEDIX Caixa 100 RS 30,00 RS 3.000,00

245
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X
7,5 11 Fios com500 und

CLEAN Pct 2.000 R$ 24,00 RS 48.000,00

255 Cetoconazol 200 mg CMP Pharlab CMP 85.000 R$0,58 RS 49.300,00

264 Complexo B CMP natulab CMP 150.000 R$ 0,09 RS 13.500,00

271 DIpirona 500 mg, CMP
GREENPHAR :

MA
CMP 80.000 RS 0,22 RS 17.600,00

294 Albendazol suspensão oral 40 mg/mL. geolab Vidro 4.000 RS 1,95 RS 7.800,00

298
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Azltromicina
500 mg, comp.

Pharlab Comp. 32.000 RS 1,25 RS 40.000,00

306 Clopidogrel 75MG biolab Comp. 5.000 RS 0,73 RS 3.650,00

334
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Losartana
potássica 50 mg

geolab Comp. 280.000 RS 0,08 RS 22.400,00

343 Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg comp. belfar Comp. 45.000 RS 0,11 RS 4.950,00

349 MIconazol, loção 2% c/ 30 ml
PHARMA

SCIENCE
Frasco 5.000 RS 6,70 RS 33.500,00

373 Salbutamol xarope natulab Vidro 6.000 RS 2,70 RS 16.200,00
390 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml SAMTEC Ampola 6.000 R$ 1,39 RS 8.340,00

419
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Diclofenaco
de potássio 75mg/3ml, inj. Amp. 3 ml.

FARMACE Ampola 36.000 R$ 1,37 RS 49.320,00

485 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300mg hipolabor COMP 8.500 RS 0,35 RS 2.975,00

488 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mg E.M.S COMP 29.000 RS 0,08 RS 2.320,00

508
OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDO

lOmg
geolab COMP 6.000 RS 0,25 RS 1.500,00

246
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gaze 7,5 X 7,5 11

Fios com500 und
CLEAN Pct 500 RS 31,00 RS 15.500,00

282
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Secnidazol Ig,

CMP
PHARLAB CMP 7.000 RS 1,54 RS 10.780,00

335
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Losartana

potássica 50 mg
geolab Comp. 70.000 RS 0,08 RS 5.600,00

420
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Diclofenaco de

potássio 75mg/3ml, Inj. Amp. 3 ml.

Valor Total

FARMACE Ampola 9.000 RS 1,38 RS 12.420,00

RS 704.265,50
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser pronogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1, A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ;

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTíClfÃNTÊ

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS RÊGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconúncia de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações;
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5.1.1. Era caso de força maior, caso foituito ou fato do príncipe ou era decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos ternios da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Era caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, cora comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado toraar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tennos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR proeederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ait. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJA.VIENTO DAS QUANTIDADES RECÍSTIU\DAS NA ATA DE REGISTRO DE;
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registiu de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCLADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8 D0(S) LOCALaS) E PRAZO(S) de ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fomecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fomecimento e/ou prestação de sei"viços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
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10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decoirente caso de força irtaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES AOmNIStRATlVAS

11.1. O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.
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11. DAS ASSINATURAS

11,1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integiu esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 018/2024
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 14 de Novembro de 2024.

Ivan Prudèncio da Silva
CARLA DE Assinado de forma digital por CARLA

DECARVALHO:62926080344
CARVALHOi62926080344 Dados-2024 n 1414-23-42-0300'

ORGAO GERENCIADOR

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento zv:,,;.' decarvalho;62926080344

CARLA DE CARVALHO

C PF n" 629.260.803-44

BENEFICIÁRIO
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dei M(jdHid ProvIs^ílãlrXIW^zTzFõirÃTssIi^ra eleiFõníca será^
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Nb 018/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 14 de Novembro de 2024.

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável:

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
ne 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados:

l"-2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
^  jito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
ÍWerva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

Ivan Prvdénclo da Silva
Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento
3RGÀ0 GEf^NCIADOR

Francisco Adriano Perslra Moura
ZPF rb 036.937.903-96
ÍENEFICIÁRIO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 8098a8464052797a8edffcb205ef8075

iMGISJ^PI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2024 • CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NB 018/2024 - CPL/PMC
PROCESSO NS 243/2024

Aos 14 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal nB
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para
eventual e futura aquisição de medicamentos e correlates.,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Na 018/2024
- CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
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1.3. OS preços e especificações registradas na presente Ata de Reglsirtf
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÂO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Ne 018/2024 - CPL/PMC, encontram-se

elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

SMPRE5A: C DE CARVALHO

CNPJ: 28.492.207/0001-4Ó relefone: (86) 3801-1386

Eod«fcçn: Rua Oeiembargadar Frandscxt Pires de Castro. 33Q.
lerrtro, Tereslf», Piauí

E-maH: ur)ii-dfio5pitalarpjdui(§>hatjnsi1.CDm

itepresentBfitB Legal: CARLA DE CARVALHO
RG:

CPF: 629.260.803-44

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECJFICACÚES E ITENS DA ARP

Item [Descrição Marca Jnidadc Duant. i/alor Unit. R$ Total

14 Uhruül 70% 1 It l/tCPHÃRMA itrus 4.300 6,48 31.104.00

16 UjcoüI 70% qH 5O0q ^ETJRO -Tascos 1.230 H 5.00 15 6.000,00

24 [Alqpdáo 0 5/aquina cx'24 und jhaion :xs 400 IS 58.41 IS 23.364,00

27 iMqodãc 2,0 S/agulha. Cx/24und áhalon :*s 400 3$ 65.00 1$ 26.000,00

51 [Catetur nasal tipo óculus adulto üosari, Jnd 1.500 3S 1,30 15 1.950,00

53 [Cbmg urrtbiiicfll cstérl WILTEX Jnid. 1.500 IS 0,46 14 690.00

56 Ieouidu miir^qotas rxL Jntd. 6.000 15 1.47 1$ 8,320.00

Escova para Clorcx. 2% 22ML noquimica Jnid- 3.000 H 3,42 1$ 10.250,00

(Fio catgut crumadt) 0 cl auufrrfOo ihaion :aixa 203 113,90 RS 22,780.00

='oca(qu( cromadoO s/aculudo shatan :t!xa 200 M 113JD 15 22,780,00

56 ^0 catgut trpmado 1 zl aquliado shabn ;a)xa 200 \i 113.90 1$ 22.780,00

57 ■:o catqul cremado 2-0 c/agulhado íhalan :aixd 200 1$ 113.90 1$ 22.780,00
58 •(0 catgut crumadu 2-0 s/agulhado jnalon .3ixa 200 35 113,30 «73,780,00

59 -iQ catgut cremado 3-0 c/agulhado ihab'- :af*s 200 RS 113.90 15 22.760.00
70 =:o catqut cremado 4.0 c/agulhado sraion :ai*a 200 H 113,90 14 32.780,00
71 ^10 catqut simples - 0 cl aquPia. shabn :3lxa 200 1$ 113,90 14 22,780.00

59
Fio seda preta trançada para fechamerrtc gerai,
ginecciooia e obstetrícia 2-0 d aquiha 3.0 cm

ihafon Caixa 150 tS 58.13 14 3,719.50

104 MuRivias Cl damp de 7 vias medi* dnid. 4.000 0,75 RS 3,000.00

112 Sonda de faley 2 vias n' IQ MEDIX Jnid. 600 15 3,04 1$ 1.824.00
121 sonda nasocastrica curta n® 1-3 3)0BAâ£ jRÍd. 630 Rt 0.98 14 538,00
122 Sonda nasoqastrica curta n° 12 MEOSONDA Jnid. 690 15 1.06 14 636.00

135 Sonda de Aspiração Traqueal N» 12 «ED50NDA Jnid. 1,000 15 0,95 14 950,00
135 Sonda de Aspiração Traoueal N® 14 MEDSONDA Jnid, 1.000 1$ 1,03 141,030,00
137 Sonda de Aspiratão Traquc-al N'-16 MEDSONDA Jfíid. 1.300 151.03 RS 1,030,00
143 Sonda oretral ri® 14 VEOSONOA Jnid, l.OOO R5 0.99 14 990,00
149 Tubo Endotraqueal N® 4 Tíedix Jnid. 300 15 5,00 1$ 1.500.00

150 Tubo Endotraqueal N® 4,5 MEOlX Jnid. 300 RS 5,00 1$ 1,500.00
151 Fuho EndatraíTueal 5 medi* Jnid. 303 14 4,50 14 1.350.00

152 Tubo Endotraqueal N® 5,5 ■nedix Jnid. 300 15 4,50 14 1.350,00
153 Tubo Endotraqueal N® 6 MEDIX Jnid. 300 IS 4,50 1$ 1.350,00
154 Tubo Endotraqueal N» B.S MEOlX Jnid. 300 15 4,50 1$ 1.350,00
156 Tubo Ená.Ttmquenl N' 7.S MEDIX Jnid. 300 14 5,20 141.560,00

1.57 ruho Endotraqueal N® 8 MEDIX Jnid. 300 15 5,30 14 1.590,00
168 Clo'sxldin5 0,5% alcóolica IR VIC PHARMA .it'0 360 15 20,00 14 7.200,00

175 Dreno de Penrose HR 02 WALTÊX luzia 120 R5 17,00 15 2,040,00
L8Q Equiioo P/Transfusão ds Sanoinf 15CCM lAMEDIO Jnid. 1.500 14 3.75 14 5.625,00

192 .ãmina a' bisturi rr®. 10 c/lOD MEDIX Caixa 100 15 30,00 15 3.000,00

245
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Gaze 7,5 X 7.5
11 FioscomSao und

CLEAN 'ct 2.000 1$ 24,00 1$ 48.000,00

255 Cetoconual 230 mo CMP Phartab CMP 65.000 15 0.53 14 49.300,00
264 Complexo 8 CMP talulab CMP 150.000 15 0.09 14 13,500,00
271 Dlpirona 500 mo. CMP SRcENPHARMA CMP 80.000 15 0.22 1$ 17.600,00
294 Aíbendazol suspensão oral 40 mp/ml. cealab yidro 4.000 15 1,95 15 7.800,00

298
;COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Azitromicina
500 fTMj, como. Pharlab Camp. 32.000 15 1,25 14 40.000.00

r' ClooiOoarHTSMG 3ioiab Comp, 5.000 1$ 0.73 14 3.650,00
'COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Losartana
ocilássica 50 mq geolab Comp, 280.000 15 0.08 14 22,400,00

'4etDClofwamida, ctoridrata de. 10 (twj farrtp. setfar Comp. 45,900 15 0,11 14 4.tó0.00

349 Mkonazoi, loção 2% c/ 30 ml
^ARIMA
5CIENCE Frasco 5.000 IS 6,70 1$ 33,500,00

373 Salbuiamql xarope -latulab yidro 6.000 R5 2,70 14 16,200,00
390 SicarbonatD de sódio 8.4% 13 ml SAMIEC ^mpcia 6.000 14 1.39 14 B.34Ú.00

419
;COTA AMPLA CONClóRRÊNClA] - Dk.1tifwiaco de
Dolassio 75mq/3mi. inj. Amp. 3 ml, "ARMACE fimpoia 36.000 K5 1.37 1$ 49.320,00

485 :ARB0NAT0 de UTIO comprimido 300mq lipolabor COMP 8.S00 R4 0.35 14 2,975,00
438 ÍDJDNAZEPAM COMPRIMIDO 2,0mq IMS CO.MP 29.000 14 0.08 14 2.320,00

598 DXAIATO DE ESCrALOPRAM COMPRIMDO 1(^0 qeõteb COMP 6.000 15 0.25 14 1.500,00

246
COTA RESERVADA ME/cPP) - Gaze 7,5 X 7,5 11
=ios com5Ú3 und

CLEAN ®ct 500 RS 31,00 1415,500,00

282 r OTA RF5FRVADA MF,/?PP) - Secndazoi i q. CMF »HARLA9 CMP 7,000 151.54 1$ 10.780.00

335
[COTA RESERVADA ME/EPP[ - Losartana
potássiCB 50 mq geolat} Ccmp. 70,000 15 0,03 RS 5.600.00

120
[COTA RESERVADA ME/EPR] - Dictofenacu de
3<^ass;o 75raq'3ml, inj. Arr.p. 3 ml. FARMACE 4mpcl3 9.000 IS 1.33 14 12.420,00

Valor Total Rs 704.265.50

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2,1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município),

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

operadõíTals, consoante no Decreto Municipal ri' 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2® do art. 86 da
Lei Federal ns 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n9 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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1,3. Na hipótese de previsão i

OU repactuaçSo sobre os preços registrados, nos termos da lei n^"
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos vatores praticados peto
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.2.,;.'., Na hípctesc

fllÍÍÉ«MÉÍÉÉÍÍiÉMM

iprovaçao da iw

folhas

no subitem 6.2.1, o ORSAO gerenciador atualizaiã o preçtr
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. 0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei ns 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas

atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
r-nvocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

^^m de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

W.l. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n« 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n^
064/2023.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal ns 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "órdem de Serviço" ou "Ordem de

Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de

Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de

Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do
contrato;
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10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
ns 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador;

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
p''ovisíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
,  .qações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de canceiamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio

eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não

'arem o compromisso assumido injustificadamente após terem
^sTnado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Ns 018/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o

presente.

Colinas (MA), 14 de Novembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva
àssessor de Relações Institucionais e Pianejamento
3RGÃ0 C£BENC(AODR

CARLA DE CARVALHO
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L DE REGISTRO DE PREÇOS N? 039/2024ÍíCf

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NS 018/2024

PROCESSO NS 243/2024

CPL/PMC

Aos 14 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ns 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,

concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n" 123/2006 e em conformidades

com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para
eventual e futura aquisição de medicamentos e correiatos.,

especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ns 018/2024
- CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas

necessidades.


